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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Ricardo Evangelista


Emenda Modificativa Nº    /2017


		Modifica o parágrafo 2o do Artigo 1o do 		Projeto de Lei 009/2017.

Art.1o Fica alterado o parágrafo 2o do Artigo 1o do Projeto de Lei No 009/2017, que passa a ter a seguinte redação:
	
	“§ 2o: Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir sanções administrativas, multas, ou outro tipo de penalidade a critério do órgão competente”

JUSTIFICATIVA

Levando em consideração o princípio da separação dos poderes, instituído pela Constituição Federal da República Federativa do Brasil, houve por bem retificar o parágrafo 2o do Artigo 1o deste projeto de lei, oferecendo ao Poder Executivo prerrogativas regulamentadoras.
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